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Memorando n° 80/2019/C.S.P.P.M.U.C

Piumhi, 12 de dezembro de 2019.

A sua Excelência o Senhor 
Antônio Astésio Tavares
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi/MG

Assunto: Comunicação (Faz)

Senhor Presidente,

A Comissão Permanente de Serviços e Políticas Públicas Municipais Urbanismo e 
Cidadania, representada por sua presidente Shirley Elaine Gonçalves Faria, vem através 
deste comunicar-lhe o que segue abaixo:

Tendo em vista a intimação desta Comissão na data de hoje (12/12/2019) para análise 
individual e emissão de parecer ao Projeto de Lei Complementar n. 04/2019 (SAAE), sirvo-me 
do presente expediente para comunicar-lhe que no último dia 10/12/2019 fui procurada pelos 
servidores do SAAE onde, em reunião conjunta, me foi solicitado empenho na aprovação do 
referido Projeto, ainda este ano, bem como foram apresentados questões pontuais que 
demandam estudos detalhados das reinvindicações trazidas.

Diante disso e, considerando a informação do Departamento de Apoio, no sentido de 
que haverá reunião extraordinária já na próxima segunda-feira (16/12/2019). onde serão 
discutidos e votados vários Projetos, com expectativa, inclusive do Projeto n. 04/2019 (do 
SAAE), informo-lhe, na condição de presidente desta Comissão e relatora do Projeto (mesmo 
ciente de que disponho de 15 dias úteis para tal), estarei concentrando todos os esforços para 
apresentar meu parecer e eventuais emendas até na sexta-feira dia 20/12/2019, data, esta, que 
também será marcada reunião da Comissão para deliberação acerca das conclusões extraídas, 
ocasião em que V.Exa. poderá designar a Reunião Extraordinária para a discussão e votação do 
referido Projeto, ainda este ano, conforme solicitaram os servidores do SAAE, salientando que, 
assim como todos os colegas vereadores desta Casa, estou igualmente solidária e empenhada na 
defesa dos direitos dos servidores municipais.

Sendo s ' 1 o-me e assino.

V ELAINE GONÇALVES FARIA
Presidente da CSPPMUC
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